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APRESENTAÇÃO 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no 

âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 

publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do 

IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do 

Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 

Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria 

de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares 

de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete 

do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 

informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 5/DG-TIA/TIANGUA, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017 e considerando o teor do Memorando nº 4/2019/DAP-
TIA/DG-TIA/TIANGUA (SEI 0471749),

 
RESOLVE
 
Declarar designado JOSÉ ALVES DE MACEDO NETO, Matrícula SIAPE n° 2963576,

Administrador, integrante do Quadro Permanente desta Instituição Federal de Ensino, como substituto, no
período de 21 a 25/01/2019, do servidor, CÍCERO FÁBIO ALVES DA SILVA, no exercício da função
de Coordenador de Infraestrutura do Campus Tianguá – Código FG-01, em virtude de seu afastamento
para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.
 

 
Jackson Nunes e Vasconcelos

Diretor-Geral 
 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do
Campus Tianguá, em 01/02/2019, às 14:36, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0472162 e o
código CRC 76D34033.

 
 

Referência: Processo nº 23491.000199/2019-13 SEI nº 0472162

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
kauane.braga
Typewriter
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 6/DG-TIA/TIANGUA, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria Nº 252/GR, de 20 de março de 2017, considerando  o teor do Memorando nº 1/2019/CP-
TIA/DG-TIA/TIANGUA (SEI 0476757),  

 

RESOLVE

Estabelecer que, de acordo com a Lei n° 9.327, de 09/12/96, fica o servidor Clemilton
da Silva Ferreira, Matrícula SIAPE nº 1827089, Chefe do Departamento de Ensino, credenciado a dirigir
veículos oficiais do IFCE campus Tianguá, compatíveis com a sua habilitação, para participação na
reunião que tratará da oferta de curso na área de produção de mudas, ação esta vinculada ao IFCE campus
Tianguá através do Núcleo de Estudos em Agroecologia - NEA, no dia de 05/02/2019, no assentamento
Santa Madalena, em Tianguá/CE.

 
PUBLIQUE-SE,                  ANOTE-SE                  E                CUMPRA-SE.
 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do
Campus Tianguá, em 05/02/2019, às 11:11, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0477092 e o
código CRC 308D17CE.

 
 

Referência: Processo nº 23491.000218/2019-01 SEI nº 0477092

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
kauane.braga
Typewriter
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https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=585119&infra_sistem… 1/2

 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 7/DG-TIA/TIANGUA, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria Nº 252/GR, de 20 de março de 2017, considerando o teor do Processo nº
23491.000210/2019-37,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 051/GDG, de 17 de maio de 2016 (BS nº

332/Maio/2016).
Art. 2º - Designar os servidores abaixo, para exercerem a fiscalização do contrato nº

04/2014, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – Campus
Tianguá e a respectiva empresa:

Contrato
nº Empresa Objeto CNPJ nº Fiscal SIAPE

04/2014
Companhia de Água
e Esgoto do Ceará -

CAGECE

Prestação de serviços de
fornecimento de água
tratada e/ou coleta de

esgoto.

07.040.108/0001-57

Titular:
Francisco

Herli Barros
 

Suplente: José
Alves de

Macedo Neto

1166355
 

2963576

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do
Campus Tianguá, em 06/02/2019, às 18:15, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0478192 e o
código CRC 32FA3B2A.

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
kauane.braga
Typewriter
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12/02/2019 SEI/IFCE - 0478635 - Portaria
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 8/DG-TIA/TIANGUA, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria Nº 252/GR, de 20 de março de 2017, considerando o teor do Processo nº
23491.000210/2019-37,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 058/GDG, de 02 de outubro de 2017 (BS nº

349/Outubro/2017).
Art. 2º - Designar os servidores abaixo, para exercerem a fiscalização do contrato nº

01/2015, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – Campus
Tianguá e a respectiva empresa:

Contrato
nº Empresa Objeto CNPJ nº Fiscal SIAPE

01/2015
Companhia

Energética do Ceará
– COELCE

Fornecimento de energia
elétrica. 07.047.251/0001-70

Titular:
Cícero

Agustinho
Costa

 
Suplente: José

Alves de
Macedo Neto

2419948
 

2963576

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do
Campus Tianguá, em 06/02/2019, às 18:15, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0478635 e o
código CRC 336A47CB.

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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12/02/2019 SEI/IFCE - 0478735 - Portaria
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 9/DG-TIA/TIANGUA, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria Nº 252/GR, de 20 de março de 2017, considerando o teor do Processo nº
23491.000210/2019-37,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 061/GDG, de 05 de outubro de 2017 (BS nº

349/Outubro/2017).
Art. 2º - Designar os servidores abaixo, para exercerem a fiscalização do contrato nº

08/2015, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – Campus
Tianguá e a respectiva empresa:

Contrato
nº Empresa Objeto CNPJ nº Fiscal SIAPE

08/2015
JPA SERVIÇOS
COMBNADOS

LTDA

Prestação de serviço de
limpeza e conservação. 03.340.389/0001/02

Titular: José
Alves de Macedo

Neto
 

Suplente: Cícero
Agustinho Costa

 
2963576

 

2419948

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral 

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do
Campus Tianguá, em 06/02/2019, às 18:16, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0478735 e o
código CRC ABDA6FDF.

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
kauane.braga
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12/02/2019 SEI/IFCE - 0478765 - Portaria
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 10/DG-TIA/TIANGUA, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria Nº 252/GR, de 20 de março de 2017, considerando o teor do Processo nº
23491.000210/2019-37,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 064/GDG, de 05 de outubro de 2017 (BS nº

349/Outubro/2017).
Art. 2º - Designar os servidores abaixo, para exercerem a fiscalização do contrato nº

05/2017, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – Campus
Tianguá e a respectiva empresa:

Contrato
nº Empresa Objeto CNPJ nº Fiscal SIAPE

05/2017
TOP AR

CONDICIONADO
LTDA

Prestação de serviço de
manutenção de ar

condicionado.
07.111.745/0001-77

Titular:
Cícero

Agustinho
Costa

 
Suplente: José

Alves de
Macedo Neto

2419948
 

2963576

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do
Campus Tianguá, em 06/02/2019, às 18:16, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0478765 e o
código CRC 4019FE31.

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 11/DG-TIA/TIANGUA, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria Nº 252/GR, de 20 de março de 2017, considerando o teor da Resolução nº 71, de 31 de julho
de 2017, do Consup,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Designar os servidores e discente abaixo, para compor o Núcleo de Estudos

Afro-brasileiros e Indígenas - NEABI, do IFCE Campus Tianguá:

Membros Matrícula         Função/Cargo
Maria de Jesus do Nascimento 2281479  Coordenadora
Leonardo Martins das Chagas 2107146 Vice-coordenador

Francisco Célio da Silva Santiago 1742881 Secretário
Ariane Sales Costa 2173508 Representante da CTP - Pedagoga

Katiana Macêdo Cavalcante de Paula 1065329 Representante da CTP - Pedagoga
Dayana Silva de Oliveira 3054547 Representante docente
Felipe Negreiros Batista 20162164000114 Representante discente

 
Art. 2º - O NEABI - Núcleo de Estudos e Pesquisas Afro-brasileiros e Indígenas volta-

se para ações afirmativas sobre africanidade, Cultura Negra e História do Negro no Brasil, pautadas na Lei
nº 10.639/2003, para questões indígenas, Lei nº 11.645/2008, e para diretrizes curriculares que normatizam
a inclusão das temáticas nas áreas do ensino, pesquisa e extensão.

 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do
Campus Tianguá, em 07/02/2019, às 11:38, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0482915 e o
código CRC 45F71765.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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12/02/2019 SEI/IFCE - 0482915 - Portaria
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Referência: Processo nº 23491.000224/2019-51 SEI nº 0482915
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12/02/2019 SEI/IFCE - 0485190 - Portaria
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 12/DG-TIA/TIANGUA, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria Nº 252/GR, de 20 de março de 2017, considerando o teor do Processo nº
23491.000210/2019-37,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 66/DG-TIA/TIANGUÁ, de 23 de agosto de 2018 (BS

nº 359/Agosto/2018).
Art. 2º - Designar os servidores abaixo, para exercerem a fiscalização do contrato nº

10/2017, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – Campus
Tianguá e a empresa Império Serviços Empresariais Ltda - CNPJ nº 10.491.127/0001-04, considerando
as habilidades técnicas de cada servidor indicado para cumprir a função:

 
Posto Objeto Fiscal SIAPE

Eletricista Contratação de serviços de eletricista. Titular: Cícero Agustinho Costa
Suplente: José Alves de Macedo Neto

2419948
2963576

Jardineiro Contratação de serviços de jardineiro. Titular: Jose Adeilson Medeiros do Nascimento
Suplente: José Alves de Macedo Neto

2124311
2963576

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.

 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do
Campus Tianguá, em 07/02/2019, às 15:01, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0485190 e o
código CRC 6EC736E2.

 
 

Referência: Processo nº 23491.000210/2019-37 SEI nº 0485190

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
kauane.braga
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12/02/2019 SEI/IFCE - 0485371 - Portaria

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=593553&infra_sistem… 1/1

 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 13/DG-TIA/TIANGUA, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 252/GR, de 20 de
março de 2017, considerando o teor do Processo nº 23491.000210/2019-37,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 043/GDG, de 17 de maio de 2018 (BS nº 356/Maio/2018).
Art. 2º - Designar os servidores abaixo, para exercerem a fiscalização do contrato nº 02/2018, celebrado entre o

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – Campus Tianguá e a respectiva empresa:
 

Contrato nº Empresa Objeto CNPJ nº Fiscal SIAPE

02/2018
GRUPO SECT

ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS FORTALEZA LTDA

Contratação de serviços de
desinsetização, descupinização

e desratização.
20.189.604/0001-35

Titular: José Alves de
Macedo Neto

 
Suplente: Suélli Maria

Carneiro Prado

2963576
 
 

2418076

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do Campus Tianguá, em
07/02/2019, às 15:02, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0485371 e o código CRC 9CB2B784.

 
 

Referência: Processo nº 23491.000210/2019-37 SEI nº 0485371

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
kauane.braga
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12/02/2019 SEI/IFCE - 0485452 - Portaria

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=593649&infra_sistem… 1/1

 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 14/DG-TIA/TIANGUA, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 252/GR, de 20
de março de 2017, considerando o teor do Processo nº 23491.000210/2019-37,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 060/GDG, de 23 de julho de 2018 (BS nº 358/Julho/2018).
Art. 2º - Designar os servidores abaixo, para exercerem a fiscalização do contrato nº 06/2018, celebrado

entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – Campus Tianguá e a respectiva empresa:
 

Contrato nº Empresa Objeto CNPJ nº Fiscal SIAPE

06/2018 IMPÉRIO SERVIÇOS
EMPRESARIAIS LTDA

Contratação de prestação de
serviço terceirizado de pedreiro. 10.491.127/0001-04

Titular: José Alves de
Macedo Neto

 
Suplente: Francisco

Herli Barros 

2963576
 
 

1166355

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do Campus Tianguá, em
07/02/2019, às 15:02, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0485452 e o código CRC
8D404A3F.

 
 

Referência: Processo nº 23491.000210/2019-37 SEI nº 0485452

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
kauane.braga
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12/02/2019 SEI/IFCE - 0491279 - Portaria

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=600629&infra_sistem… 1/1

 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 15/DG-TIA/TIANGUA, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria Nº 252/GR, de 20 de março de 2017, considerando  o teor da Solicitação SEI 0490583,  

 

RESOLVE

Estabelecer que, de acordo com a Lei n° 9.327, de 09/12/96, fica o servidor Clemilton
da Silva Ferreira, Matrícula SIAPE nº 1827089, Chefe do Departamento de Ensino, credenciado a dirigir
veículos oficiais do IFCE campus Tianguá, compatíveis com a sua habilitação, para participação na
segunda reunião do curso de produção de mudas, ação esta vinculada ao IFCE campus Tianguá através do
Núcleo de Estudos em Agroecologia - NEA, no dia de 12/02/2019, no assentamento Santa Madalena, em
Tianguá/CE.

 
PUBLIQUE-SE,                  ANOTE-SE                  E                CUMPRA-SE.
 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do
Campus Tianguá, em 11/02/2019, às 12:01, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0491279 e o
código CRC 65ABE886.

 
 

Referência: Processo nº 23491.000298/2019-97 SEI nº 0491279

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
kauane.braga
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22/03/2019 SEI/IFCE - 0493844 - Portaria

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=603702&infra_sistem… 1/2

 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 16/DG-TIA/TIANGUA, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, considerando o que consta no
Processo 23255.010191/2018-69,

 
RESOLVE
 
Art. 1º - Designar os membros abaixo elencados (servidores e discente do IFCE campus

Tianguá), para, sob a presidência do primeiro, comporem a Subcomissão de apoio à construção de
regulamentação para as ações de heteroidentificação dos candidatos pretos e pardos, no âmbito do IFCE,
em atendimento às Leis nº 12.711/2012, 12.990/2014 e à Ação Declaratória de Constitucionalidade do
Supremo Tribunal Federal nº 41.

 

MEMBROS REPRESENTAÇÃO SIAPE/MATRÍCULA
Clemilton da Silva Ferreira Chefe do Departamento de Ensino 1827089

Rafael Fiusa de Morais Docente 1957965
Evilane Araújo do Nascimento Discente 20162164000092

Silvana Maria Maciel Mudo Coordenação de Assuntos Estudantis 3012207
Maria de Jesus do Nascimento NEABI 2281479
Raimundo Ferreira Maia Júnior Coordenação de Controle Acadêmico 2188567

Katiana Macedo Cavalcante de Paula Coordenação Técnico-pedagógica 1065329

 
Art. 2º -  Declarar que as ações a serem desenvolvidas se constituirão na criação conjunta

de um regulamento para as ações de heteroidentificação, no âmbito dos processos de ingresso nos cursos
técnicos, de graduação e de pós-graduação, e da composição e metodologia de trabalho das subcomissões
de heteroidentificação.

 
Art. 3º - Informar que os trabalhos da Subcomissão de apoio à construção de

regulamentação para as ações de heteroidentificação dos candidatos pretos e pardos no campus Tianguá se
darão sob a Coordenação da Comissão Institucional de Heteroidentificação, constituída pela Reitoria por
meio da Portaria Nº 914/GABR/REITORIA, de 22 de outubro de 2018.

 
§ 1º - A  Subcomissão terá o prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos, a contar de 15

de fevereiro de 2019.
 
 

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.
 
 

kauane.braga
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22/03/2019 SEI/IFCE - 0493844 - Portaria

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=603702&infra_sistem… 2/2

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do
Campus Tianguá, em 13/02/2019, às 19:58, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0493844 e o
código CRC A39DF5D6.

 
 

Referência: Processo nº 23255.010191/2018-69 SEI nº 0493844

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Typewriter
IFCE/Tianguá | Boletim de Serviço nº 365/Fevereiro/2019| Página 21



26/02/2019 SEI/IFCE - 0496109 - Portaria

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=606322&infra_sistem… 1/1

 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 17/DG-TIA/TIANGUA, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 252/GR, de 20 de
março de 2017, considerando o teor do Ofício nº 2/2019/DAP-TIA/DG-TIA/TIANGUA-IFCE (SEI 0491810),

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para exercerem a fiscalização do contrato nº 03/2019, celebrado entre

o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – Campus Tianguá e a respectiva empresa:
 

Contrato nº Empresa Objeto CNPJ nº Fiscal SIAPE

03/2019 Seguros Sura S.A.

Contratação de serviços de
seguro total para veículos

oficiais do Campus Tianguá
(placas: OCD8660 e PMG7899).

33.065.699/0001-27
Titular: Moises Sena de Oliveira

 
Suplente: Lucas Sena de Oliveira

1169726
 

2418137

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do Campus Tianguá, em
12/02/2019, às 19:17, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0496109 e o código CRC 45247089.

 
 

Referência: Processo nº 23491.012689/2018-73 SEI nº 0496109

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
kauane.braga
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15/02/2019 SEI/IFCE - 0503835 - Portaria

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=615479&infra_sistem… 1/1

 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 18/DG-TIA/TIANGUA, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria Nº 252/GR, de 20 de março de 2017,

 
RESOLVE
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a servidora ANDRESSA ELIAS TAVARES, Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE nº 1842408, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição Federal
de Ensino, do exercício da Função Gratificada na Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio/Campus
Tianguá, Código - FG-02, para a qual foi designada pela Portaria nº 774, de 26 de julho de 2013 (DOU de
06/08/2013).

Art. 2º - Estabelecer que a presente portaria tenha vigência a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

 

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.
 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do
Campus Tianguá, em 14/02/2019, às 16:55, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0503835 e o
código CRC AC508644.

 
 

Referência: Processo nº 23491.000337/2019-56 SEI nº 0503835

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
kauane.braga
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19/02/2019 SEI/IFCE - 0510438 - Portaria

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=623320&infra_sistem… 1/1

 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 19/DG-TIA/TIANGUA, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria Nº 252/GR, de 20 de março de 2017, considerando  o teor da Solicitação SEI 0510118,

 
RESOLVE:
 
Estabelecer que, de acordo com a Lei n° 9.327, de 09/12/96, fica o servidor Clemilton da

Silva Ferreira, Matrícula SIAPE nº 1827089, Chefe do Departamento de Ensino, credenciado a dirigir
veículos oficiais do IFCE campus Tianguá, compatíveis com a sua habilitação, para participação na
terceira reunião do curso de produção de mudas, ação esta vinculada ao IFCE campus Tianguá através do
Núcleo de Estudos em Agroecologia - NEA, no dia de 19/02/2019, no assentamento Santa Madalena, em
Tianguá/CE

 
PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do
Campus Tianguá, em 19/02/2019, às 16:08, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0510438 e o
código CRC 1791B7C8.

 
 

Referência: Processo nº 23491.000426/2019-01 SEI nº 0510438

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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26/02/2019 SEI/IFCE - 0517286 - Portaria

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=631396&infra_sistem… 1/1

 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 20/DG-TIA/TIANGUA, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria Nº 252/GR, de 20 de março de 2017, considerando  o teor da Solicitação SEI 0516136,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Criar comissão responsável pelo estudo de viabilidade e implantação do curso de

pós-graduação Latu Sensu em desenvolvimento sustentável do IFCE Campus Tianguá, tomando por base o
Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará - Resolução nº 116, do Conselho Superior do IFCE, de 26 de novembro de 2018.

$ 1º - A comissão será composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:
 

I. CAMILA SANTOS BARROS DE MORAIS DOCENTE SIAPE 1049607
II. RAFAEL FIUSA DE MORAIS DOCENTE SIAPE 1957965
III. TONY ANDRESON GUEDES DANTAS DOCENTE SIAPE 2124620
IV. FRANCISCO CÉLIO DA SILVA SANTIAGO PEDAGOGO/TAE SIAPE 1742881

 

$ 2º - A comissão terá o prazo de 90 dias contados a partir da data desta portaria para
apresentar o resultado dos trabalhos.

 
PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do
Campus Tianguá, em 20/02/2019, às 17:40, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0517286 e o
código CRC 277F01FE.

 
 

Referência: Processo nº 23491.000427/2019-47 SEI nº 0517286

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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22/03/2019 SEI/IFCE - 0529319 - Portaria

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=645784&infra_sistem… 1/1

 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 21/DG-TIA/TIANGUA, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 252/GR, de 20
de março de 2017, considerando o teor do Processo nº 23491.012356/2018-44,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para exercerem a fiscalização do contrato nº 04/2019, celebrado

entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – Campus Tianguá e a respectiva empresa:
 

Contrato nº Empresa Objeto CNPJ nº Fiscal SIAPE

04/2019 Vidare Comércio de
Móveis LTDA

Contratação de serviços para
confecção e instalação de móveis

personalizados.
17.579.869/0001-35

Titular: Suelli Maria
Carneiro Prado

 
Suplente: José Alves

de Macedo Neto

2418076
 
 

2963576

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do Campus Tianguá, em
26/02/2019, às 20:16, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0529319 e o código CRC
7748F8E5.

 
 

Referência: Processo nº 23491.012356/2018-44 SEI nº 0529319

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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22/03/2019 SEI/IFCE - 0530008 - Portaria

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=646585&infra_sistem… 1/1

 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 22/DG-TIA/TIANGUA, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 252/GR, de 20
de março de 2017, considerando o teor do Processo nº 23491.011742/2018-19,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Designar os servidores listados a seguir, para exercerem a fiscalização dos contratos abaixo

relacionados, celebrados entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – Campus Tianguá e as
respectivas pessoas físicas:

 
Contrato nº Pessoa Física Objeto CPF nº Fiscal SIAPE

01/2019 Leonardo Oliveira
Fernandes

Aquisição de alimentos da
agricultura familiar. 071.325.293-66

Titular: Suelli Maria
Carneiro Prado

 
Suplente: Benedito
Gomes Rodrigues

2418076
 
 

2163877

02/2019 Juliano Oliveira
Fernandes

Aquisição de alimentos da
agricultura familiar. 063.251.473-67

Titular: Suelli Maria
Carneiro Prado

 
Suplente: Benedito
Gomes Rodrigues

2418076
 
 

2163877

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 
 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do Campus Tianguá, em
26/02/2019, às 20:13, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0530008 e o código CRC
4388AD4D.

 
 

Referência: Processo nº 23491.011742/2018-19 SEI nº 0530008

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
kauane.braga
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DIÁRIAS 

 
 

PCDP 

 

000079/19 

        

 

                     

 

Nome do Proposto: 
 

ALEX SANDER BARROS QUEIROZ 
               

                     

 

CPF do Proposto: 
 

933.368.534-00 
 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
            

                     

 

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - Convocação 
               

                     

 

Descrição Motivo: 
 

Participar da Reunião de planejamento das atividades do programa residência pedagógica. 

               

                     

   
 

Tianguá (24/01/2019) 
 

 

 

 

 

Fortaleza (25/01/2019) 
 

 
 

Fortaleza (25/01/2019) 
 

 

 

 

 

Tianguá (25/01/2019) 
 

                       

           

Valor das Diárias: 276.96 
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